
PROJETO DE LEI Nº ____/2026

Ementa: Declara  de Utilidade Pública  Municipal  a  Associação Comunitária 
das Capoeiras, e dá outras providências.

Autor: Vereador Alex Gomes de Oliveira.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE MARACÁS,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, aprova:

Art.  1º Fica  declarada  de  Utilidade  Pública  Municipal a  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DAS CAPOEIRAS,  pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº  47.153.114/0001-35, com atuação social 
voltada ao desenvolvimento comunitário, social e humano.

Art.  2º A  entidade  referida  no  artigo  anterior  deverá  manter  atualizada  sua 
documentação legal e contábil, bem como comprovar o efetivo funcionamento e 
a  realização  de  atividades  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  legislação 
vigente.

Art.  3º A  declaração  de  utilidade  pública  de  que  trata  esta  Lei  possibilita  à 
entidade a celebração de convênios, parcerias e o recebimento de benefícios do 
Poder Público Municipal, observadas as normas legais aplicáveis.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  declarar  de  Utilidade  Pública 
Municipal  a  Associação  Comunitária  das  Capoeiras,  entidade  sem  fins 
lucrativos  que  desenvolve  relevantes  ações  em  benefício  da  comunidade, 
contribuindo  para  a  promoção  do  desenvolvimento  social,  fortalecimento 
comunitário e melhoria da qualidade de vida dos moradores.

A associação atua de forma contínua e organizada, promovendo iniciativas de 
interesse coletivo, colaborando com o Poder Público e demais instituições na 
busca por soluções para as demandas sociais da comunidade que representa.

O reconhecimento como Utilidade Pública Municipal permitirá à entidade ampliar 
sua capacidade de atuação, possibilitando o acesso a parcerias, convênios e 
políticas públicas, fortalecendo ainda mais o seu papel social.



Diante da importância dos serviços prestados e do relevante interesse público de 
suas  atividades,  conto  com o apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  do 
presente Projeto de Lei.

.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maracás-BA, em 10 de fevereiro 
de 2026.

Alex Gomes de Oliveira
Vereador – Câmara Municipal de Maracás
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